
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do 

projeto e de orientar o construtor objetivando a boa execução de reforma da obra. A 

construção deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado. Poderá a 

fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não 

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

É de responsabilidade, manter atualizado, no canteiro de obras, um jogo de projetos 

completo, orçamento, cronograma e demais elementos que interessam aos serviços. 

 
OBRA: REFORMA DE BARRACÕES E CAMPO DE FUTEBOL (VILA RURAL) 

 
 

DO LOCAL: A edificação será construída no município de Barra do Jacaré/PR, onde o 

terreno é servido de todos os benefícios públicos, não havendo necessidade de se 

tomar providências. 

 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

Será providenciada a instalação do canteiro de obras e instalação de equipamentos 

para execução da obra (betoneira, serra circular, poli corte, vibrador, etc.). 

 
FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

As eventuais fundações, estruturas a serem utilizadas, serão executadas conforme as 

normas da ABNT e conforme projeto. 

 

CAMPO DE FUTEBOL 

Fechamento em alambrado, travas e postes em aço galvanizado, contendo 4 portoes 

especificados em projeto, viga baldrama 15 x 30 , brocas a cada 2 metros, 

profundidade 3 metros, pintura, duas traves (gols) completos e instalados, plantio de 

grama  

 

BARRACÃO ABERTO 
 
 

Troca de portas e janelas, revestimentos, pinturas em paredes , piso e teto, instalação de 

aparelhos sanitários e pontos de iluminação



BARRAÇAO FECHADO 

 
Troca de portas e janelas, revestimentos, pinturas em paredes , piso e teto, instalação de 

aparelhos sanitários, pontos de iluminação, troca de estrutura e cobertura e telhas 

 
 

LIMPEZA 

No término da obra o empreiteiro terá que entregar a obra limpa e com suas 

instalações devidamente testadas. 

 

 DEVIDO AO TIPO ESPECÍFICO DE OBRA, REALIZAR A VISITA 

TÉCNICA PARA MAIOR ESCLARECIMENTO DOS SERVIÇOS  
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